
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910- BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000.- SANTA RITA DO PARDO - MS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 026/2020 

PROCESSO N° 104/2020 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO SUL, 
mediante a Pregoeira designado pelo Decreto n° 006/2020 de 04 de Janeiro de 2020, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizard as 09:00 horas (horário oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul) do dia 19 de junho do ano de 2020, na sala de Licitações da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo - MS, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, confonne descrito neste Edital e  setts  Anexos, 
procedimento licitatorio que dele resultar obedecerd, integralmente, a Lei n° 10.520/2003,Lei 
Complementar n°123/2.006, o Decreto Municipal n° 119/2009, Decreto Municipal n° 
05212014 (Registro de Preços). bem como, aplicar-se-ao subsidiariamente as normas 
constantes das Leis 8.666/93 9 784/99 e suas modificações. Comunica, também, que o 
supracitado certame licitatório destina-se ao Registro de Preços. 

I - DO OBJETO: 

1.1 — Têm por objeto a presente licitação a seleção de proposta mais vantajosa para 
Administração visando a contratação de empresa para fornecimento de horas técnicas e/ou 
peças para manutenção das máquinas pesadas, ao qual atenderá a frota da Secretaria de 

aestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do município de Santa Rita do 
Pardo - MS. Em conformidade  corn  o edital e seus anexos, parte integrante da licitação em 
epigrafe. 

1.2 - As quantidades constantes dos exos I e II são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total. 

1.3 - Face ao disposto no  art.  65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação, as 
quantidades de que  irate  o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 

1.4 - Os proponentes deverão apresentar cotação por item, elaborando-o confon 
que segue. 

II — DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam as condições do edital. 

2.2 - E vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo 
penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as 
reunidas  ern  consorcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 
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II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - Os preços registrados por força deste processo terão validade a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Pregos ate 31 de Dezembro de 2020. 

IV — DO CREDENCIAMENTO 

4.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 
DOCUMENTQS, 

4.2. Q licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 

4.3. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

4A. 0 representante devera ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 
relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 
impugnações. 

4.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto pregoeira por meio de 
instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

4.5.1. No caso de pessoa que exerce a fungdo de órgão da empres (proprietário, dirigente, 
sócio- gerente,  etc.),  deverão ser apresentados: 

a) a carteira de identidade do representante (copia autenticada em  carton  ompetente, ou 
copia simples acompanhada do original para conferência pela pregoeira). 

b) instrumento de constituição da sociedade empresaria (contrato social ou estatuto), o qual 
deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. 
Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 
praticar atos de administração, os demais sécios participantes da administração, conforme 
dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes 
necessários. 

4.5.2. No caso da empresa se 
seguintes documentos: 

epresentada por mandatário, o mesmo devera apresentar os 

a) Documento de identidade (copia autenticada em cartório compe e, ou copia simples 
acompanhada do original para conferência pela pregoeira). 

b) Instrumento de mandato respectivo  corn  a firma do outorgante reconhecida. A falta de 
clareza quanto aos poderes necessários 'a oferta de lances implicará a impossibilidade de o 
licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no 
Anexo VIII deste edital. 
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e) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto). 

4.6 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma 
declaração (modelo no Anexo V), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 0 cumprimento dessa exigência é pré-requisito para 
participação no certame. 

4.6.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 

4.7. 0 licitante que não cumprir as exigências  dc  representação não poderá formular as ofertas 
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de 
sua proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 
realização do certame, como a interposição de recursos. 

4.8. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente, não serão 
portanto autenticados documentos pela pregoeira ou equipe de apoio durante a sessão de 
julgamento do certame licitatório. 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, deverá apresentar  apes  a fase de 
credenciamento, Declaração autenticada pelo  &SA°  competente ou documento que comprove 
seu enquadramento como EPP ou ME. 

4.9.1 As empresas que não apresentarem os docume 	referentes ao item .9 deste edital 
após a fase de credenciamento, antes do inicio da abert a das propostas, não podeção usufruir 
dos beneficios da Lei Complementar n° 123. 

V - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços o documentos, relativos 
a este Pregão para Registro de Preços dar-se-á as 09:00 do dia 19 de junho de 2020, iniciando-
se, imediatamente, a abertura do envelope de n° 01, com as propostas. 

5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de 
maneira a preservar o sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO-
PREGÃO PRESENCIAL IX' 26/2020 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ  



os produtos na 
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ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇA0 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO- MS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2612020  
RAJA°  SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ  
5.3 - Os envelopes n°01 - Proposta de Preços e  if  02- Documentações deverão ser entregues 
na Rua: Marechal Floriano Peixoto n° 910 - Bloco A, Centro, nesta cidade Santa Rita do 
Pardo/MS, CEP: 79.690-000, ate as 09:00 horas do dia 19 de junho de 2020. 

VI- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 

6.1 - As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 

6.1.1 - Ser preenchida em formulário padrão (em meio magnético)  fornecido pela Comissão 
Permanente de Licitação, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, rubricadas todas 
as folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo; 

.1.2 - conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido,  corn  indicação - no que 
couber - de marca, modelo, tipo, peso ou medida, fabricante, nome da empresa, razão ou 
denominação social e endereços completos e conterem também: 

I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em 
algárismo, por anexo, com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta deverá vir 
expressa e destacadamente: o preço unitário por item. Com  a respectiva carga tributaria e o 
valor do frete, informações estas de caráter acessório que correrão a conta do licitante; 

II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor; 

. Prazo de entrega dos produtos c ou serviços; 03 (três) dias úteis corridos a contar do 
recebimento da ordem de Fornecimento no caso de peças e 10 (dez) dias para execução de 
serviços a contar do recebimento da ordem de serviços; 

IV. Local de entrega dos produtos e ou serviços: a empresa devera' entrega 
sede da Secretaria que expediu o pedido. 

6.1.3 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 
de preços, pertinentes a valores unitário e total, para todos os efeitos utilizar-se ha o valor 
unitário; 
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6.1A - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documen 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

VII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de 
Santa Rita do Pardo a fumar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do 
registro a preferência  dc  fornecimento, em igualdade de condições. 

7.2 - Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferencia em igualdade de 
condições  corn  os demais licitantes acorrentes  ern  futuros certames, ou mediante utilização de 
quaisquer outros meios, respeitando a legislação relativa As licitações. 

73 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 

7A - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo 
edital na Prefeitura, das 07:00 as 13:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas (horário oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul). 

VIII- DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame,  sera  exigida a 
apresentação dos seguintes documentos: 

8.2 - Habilitação Jurídica  (art.  28 da Lei 8.666/93) 

a) - cédula de identidade dos sócios  (chit  autenticada em cartório  co  
simples acompanhada do original para conferencia pela pregoeira); 

b) - registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) - ato constitutivo, estatuto  au  contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c.1) - Caso a empresa apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e. no case de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no credeneiamento do representante,  flea  facultada a 
apresentação do mesmo no envelope de Habilitação. 

8.3 - Regularidade Fiscal  (art.  29 da Lei 8.666/93) 

ente, ou cópia 
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d) - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPENIF); 

e) - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 
comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa; 

O - prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que devera ser comprovada através de Certidão Negativa 
de Débitos; 

g) -prova de regularidade para  corn  a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa 
de Débitos: 

h) - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão 
Negativa de Débitos; 

i) - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que 
deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

j) - prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei, que devera ser comprovado através de 
Certidão Negativa de Débitos - INSS. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
RSB/PGVN N°1751 de 02/10/2014. 

1) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5452, de  lo  de maio de 
1943."  (NR).  

8.3.1. A validade dos documentos  sera  aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

8.3 2 Em caso de omissão, a pregoeira admitirá corno válidos os documentos emitidos a 
os de 60 (sessenta) dias de sua apresentação. 

8.3.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo  co  
seção ou não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

8.3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
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a) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercicio social, apresentado na 
forma da lei, nos demais casos, a copia do balanço deve ser acompanhada de copia dos 
Termos de Abertura e Encerramento do livro Diário Registrado na Junta Comercial; em 
qualquer caso, o balanço dever conter assinatura do representante legal da empresa e de 
profissional habilitado no  CRC  (Conselho Regional de Contabilidade), que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, sendo vedada A substituiçao por balanceies ou balanços 
provisórios. As microempresas (ME) e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido, 
deverão apresentar Declaração do contador, acompanhadas da cópia do imposto de Renda, do 
ultimo exercício social e as empresas constituidas a menos de 01  (urn)  ano, deverão 
comprovar tal situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do 
Contador. As declarações citadas deverão ser ratificadas pelo titular da empresa; 

b) - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica; 

c) - DeclaraçAo de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB.  Art.  7°, 
inciso  Valli,  c/c a Lei n°9.854199), conforme anexo VI 

IX - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.1 - Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
administração, conforme modelo sugerido no Anexo V. 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

10.1 - No horario e tonal indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se  corn  o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

102 - Durante os trabalhos, somente  sera  permitida a manifestação, Gral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante. 

10.3 - Para efeito de classificaçAo das propostas a pregoeira considerará o preço u tário por 
item constante em cada proposta, sendo desclassificarlas as propostas: 

10.3.1 - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados o Edital, 
inclusive aqueles exigidos como pr&classificaçao; 

10.3.2 - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

10.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
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10.4.1 - As propostas de preços validas serão ordenadas em ordem crescente de preços, 
devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço 
mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por 
cento) relativamente ao menor preço; 

10.4.2 - Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam as condições 
previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira 
posição, todas elas participarão da etapa de lances. 

10.5 - O julgamento da presente licitação  sera  processado, segundo o critério de menor preço 
unitário e observado o disposto no item anterior,  dc  acordo com o qual  sera  classificada em 
primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e 
exigência deste Edital, ofertar o prego unitário de menor valor. 

10.6 - A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 

10.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

103 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. A pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.8 - A pregoeira poderá negociar  corn  o autor da oferta de menor v 
redução do preço. 

or c vistas a 

10.9 - Sendo aceitável a oferta,  sera  verificado o atendim o das condições para habilitação 
pelo licitante que a tiver formulado. 

10.10 - Constatado o atendimento pleno as exigências para habilitação, será declarado pela 
pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste 
Edital.  

10.11 - Não sendo aceitável o preço, a pregoeira é facultada abrir negociações bilaterais com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 

sse da Administração. 

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências do edital, a 
pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
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dassificação, ate a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigência 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 

10.13 - A desistência em cqnesentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira implica na 
sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas. 

10.14 - Da reunião lavrar-se-d ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito. 

10.15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de  
reunifies  entre a pregoeira, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em 
ata. 

10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o  des  
estabelecidos neste Edital a proposta sere desclassificada. 

10,17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado a pregoeira abrir negociações bilaterais com autor 
dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, a pregoeira adjudicará o objeto 
deste Edital à firma que formulou a proposta em questão. 

10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço 
final vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo 
Preço Final. 

primento de requisitos 

10.19 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 

10.21 - Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro 
de Preços, as demais proponentes que concordarem  corn  o fornecimento nos mesmos preços 
da primeira colocada, ate que seja atingida a quantidade total estimada para o item. 

XI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO 
REGISTRO DOS PREÇOS. 

11.1 - Ate 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ffsica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão presencial para registro de preços. 

11.2 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
mativadarnente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
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ro de dias, que começarão a correr do te 
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 — A ausência de manifestaç'do imediata e motivada da licitante importara a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

o do prazo do recorrente, se o 

sao ou encaminhá-lo 11.4 — Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua de 
devidamente informado  it  autoridade superior. 

11.5 — O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a validação dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 

11,6 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11,7 —  Sera  registrado o menor preço por item. 

11.8 — A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-loo no prazo fixado, dela será 
excluicla sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.9 — Colhidas as assinaturas a pregoeira providenciará a imediata  pub  
o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior: 

XII — DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO 
PREÇOS 

12.1 — O prazo de validade do registro de preços  sera  a contar da data da assi 
Registro de Preços até 31 de Dezembro de 2020, 

12.2 -- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

ação da ata e se for 

REGISTRO DE 

latura da Ata de 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo o em parte, alem de 30 dias corridos. 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por canto) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações  deco  
Contrato. 

XIII - DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNEC 
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- Homologado o procedimento, o licitante vencedor  sera  convocado para que dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, assine o Contrato de Registro de Preços, cuja minuta integra 
esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se a 
penalidade estabelecida no item 19 do presente edital. 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração Municipal. 

13.3 - Colhidas as assinaturas,  sera  providenciada a imediata publicação 	ata e, se foi  
caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

13.4 - O prazo de validade do registro de preços  sera  a contar da data de assinat a da ata de 
Registro de Preços até 31 de Dezembro de 2020. 

13.5 - Durante o prazo de validade do Contrato de Registro de Preços, sua detentora, fica 
obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de 
Compras, em cada "Autorização de Fornecimento". 

13,6 - O Municipio de Santa Rita do Pardo não esta obrigado a contratar uma quantidade  
minima  dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do  
momenta  da contratação. 

13.6.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são 
estimativos e representam as previsões de contratações ate 31 de Dezembro de 2020. 

13.7 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Santa Rita do Pardo firmar 
as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora do Contrato de Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

13.8 - Constituem motivos para o cancelamento do Contrato de Registro de Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

13.9 -- Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico - financeiro, para menos ou para mais. 

3.10 - Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
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13.10.1 — O licitante vencedor poderá ter ainda, o Contrato de Registro de Preços cancelado, 
desonerando-se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro, 

13.102 — A comprovação devera ser feita acompanhada de documentos, tais como nota 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos; 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A empresa vencedora se obriga 

a) Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições deste 
edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer que seja nos pregos, quer seja nas condições estabelecidas; 

b) Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos emitidas pela 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

c) Entregar o objeto deste certame, no local designado pelo departamento de compras da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e 
pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura de Santa Rita do Pardo ficará isenta de 
quaisquer custos com transportes e demais despesas como objeto licitado. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos e ou serviços, sob pena d 
responder pelos danos causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem previa e expressa 
anuência da Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

0 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no  ermos do 
art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93; 

g) Manter, durante a duração do contrato 
licitação; 

odas as condições de idoneidade exigidas ne 

h) Efetuar a troca, durante o período de garantia, respeitando o prazo máximo de 3  (his)  dias, 
contados a partir da comunicação do defeito, sem qualquer anus adicional a Prefeitura de 
Santa Rita do Pardo; 

i) Propiciar todas as cilidades indispensáveis A. fiscalização da entrega dos produtos e ou 
serviços, inclusive, durante a(s) execução (6 es) de serviço(s) de manutenção em garantia; 
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XV. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 A Prefeitura de Santa Rita do Pardo obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condições de prego e prazo 
estabelecidos neste edital; 

b) Comunicar imediatamente a emp 
objeto; 

a qualqueregulari e manifestada na entrega do  

c) Propiciar todas as fac 

XVI. DO REAJUSTE 

des  indispensáveis a entrega dos produtos e ou serviços 

I6J Os preços serão fixos e irreajustaveis. 

16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-finance  
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8.666/1993. 

do contrato, deverá ser observado o 

16.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato devera ser 
observado à legislação tributaria de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado 
decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a 
vigência do contrato que provo que aumento da despesa do contratado. 

XVII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decouentes desta licitação coml.-do a conta dos recursos orçame 
consignados no orçamento da Prefeitura de Santa Rita do Pardo, nas seguintes dotações 

I Prefeitura De Santa Rita Do Pardo 
02 Poder Executivo 
02.12 Secretaria De Infraestrutura, Meio Ambiente E Desenv. Econômico 
15.452.0017-/035 Manutenção Das Atividades Da Gerência De Desenv. Urbano E Estr, Vicinais 
33.90.30.00 Material De Consumo 
Fonte: 00.01.0000.000000 I Ficha: 146 

1 Prefeitura De Santa Rita Do Pardo 
02 Poder Executivo 
02.12 Secretaria De Infraestrutura, Meio Ambiente E Desenv. Econômico 
15.452.0017-2.035 Manutenção Das Atividades Da Gerência De Desenv. Urbano E Estr. Vicinais 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00.01,0000.000000 / Ficha: 154 
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XVIII. DO PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento  sera  efetuado, em conta - corrente, mediante ordem bancária, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
Departamento de competente. 

a de Santa Rita efei 

18.2. Poderão ser descontados do 
eventualmente aplicadas. 

pagamentosos valores atinentes a penalidades 

18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

XIX. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a 
do Pardo, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena mo 
os quais tenha concorrido; 

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por 
canto) sobre o valor total da contratação, ate o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 
estabelecido o valor da multa  sera  cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO - suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com Administração 
Pública. 

19.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para 
entrega do objeto. 

19.3. A sanção previ 
com as demais. 

a na  aline  d', do subitem 19.1,poderá ser imposta cumulativ 

19.41 A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, 
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XX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. É facultada aa pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública; 

20.2. Fica assegurado a Prefeitura de Santa Rita do Pardo o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

20.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura de Santa Rita do Pardo não  sera,  em nenhum case, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e do 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.5 Conforme preceitua o § 4° do Artigo 62 da Lei 8.666/93, o documento  habit  para 
formalização  sera  a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato; 

20.6 A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária  aid  25% do valor inicial 
atualizado; 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento.  SO  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

20.8 0 desatendimento de exigências formais não essenciais, lido importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessao publica de pregão; 

20.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato; 

20.10 Qualquer pedido de esclarecimento cm relação a eventuais dúvidas na interpretação 
deste Edital e seus Anexos  sera  atendido pela pregoeira no horário de expediente 07:00 as 
13:00 horas (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo, situada a Rua. Marechal  Florian°  Peixoto, n° 910 — Mono 
A, Neste Município, ou através do tele/fax; (0**67) 3591-1123; 
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20.11. Este Edital se complete com as regras e principios da Lei 
	

0320, de 17/07/2003, Lei 
Complementar n°123/2.006, pelo Decreto municipal n° 

	
9/2009, bem como, 

subsidiariamente, da Lei TO 8:666/93; 

20.12.  Sao  partes integrantes deste Edital, os seguintes eleme  

ANEXOS QUE INTEGRAM 0 EDITAL 

Anexo I - (Modelo) PROPOSTA DE PREÇOS Anexo 

I -JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERENCIA 

Anexo Ill- MODELO DE PROCURAÇÃO 

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

Anexo V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

Anexo VI- DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA FE TE A 
TRABALHO DE MENORES)  (DEC.  FEDERAL 4.35812002) 

Anexo VII - Modelo De DECLARAÇÃO Enquadramento De ME PP EMPREGADOR DE 
PESSOA JURÍDICA  (DEC.  FEDERAL 4.358/2002) 

Anexo VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo IX - MINUTA DE CONTRATO 

20.13. E competente o Foro da Comarca de Bataguassu 45, pata dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente licitaçao. 

2014.. O presente edital poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Santa Rita do Pardo/MS, localizado na Rua: Marechal  Florian°  Peixoto, n° 910 - Bloco A, 
Neste Município. 

Santa Rita do Pardo 
	

S 	de unho de 2020. 

MAIANY SANTOS DA SILVA 
PREGOEIRA 

ntos: 
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ANEXO  III  

PREGÃO PRESENCIAL N°26/2020REGISTRO DE PREÇOS 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais  info  ações 
cabíveis de natureza legal) 

OUTORGADO: (nome e qualificação) 

OBJETO: Representar a outorgante perante a PrefeituraSanta Rita do Pardo— MS, no 
Pregão Presencial n°26/2020. 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 
públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as 
respectivas atas Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem 
como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do 
presente mandato. 

Localidade, 	de......................................de 2020 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

• A firma do mandante deve ser reconhecida. 



MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2612020 -REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(papal timbrado da empresa) 

	 (nome da empresa) sediada 
(endereço completo). Declara, sob as penas 

da Lei, que esta em situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço FGTS, bem como, atende as exigências do edital 
quanto a habilitação juridica para os fins previstos no Pregão Presencial no 26/2020 da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS. 

(assinatura do repre 

	, CNPJ n°  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIALN° 26/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

(DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da proponente 	 . declara, 
expressamente, que se sujeita is condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial No 
26/2020 em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitados quanta à qualificação apenas das 
proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de entrega dos produtos e serviços, 
O signatário da presente declara, em nome da referida proponente, total concordância com a 
decisão que venha a ser tomado quanto à adjudicação, objeto do presente edital. 

Declare, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 de Lei  Xs  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

	de 2020.  

(assinatura, nome e cargo do declaraite, representante legal da Licitante). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26(2020. 

DECLARAÇÃO  

(paper  timbrado da empresa) 

	  CNR n° 	  (nome da empresa) 	 
sediada 	 (endereço completo) 	 . Por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a). 	 , portador da Carteira de Identidade n° 
	e do CPF O 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  
art  27 da Lei II° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei  if  9.854, de 27 de outubro  
dc  1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçao de aprendiz. 

de 2020.  

Assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalvaacima) 



MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910- BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL N°2612020 — REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este anexo 6.  urn  modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

A Empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da 
Carteira de Identidade n° 	  expedida pela SSP/ 	 e de CPF n° 
	  DECLARA, para fins do disposto no item IV do Edital de 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2020, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

ICROEMPRESA, conforme Inciso I,  art.  3°  da Lei Complementar n° 123/2006, 

( ) EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso  IL art.  3° da lei  Complement  
123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade) 	, de 	 de 2020. 

orne e número da identidade e do CPF do declarante 

(Representante Legal da empresa) 

(Profissional habilitado no  CRC)  

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada  corn  um "X", ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante, e deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de 
preços e habilitação, a qual deverá ser entregue aa pregoeira para que a empresa usufrua dos 
privilégios da Lei n°123/06. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 — CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO — MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETIVO 
1,1 — Contratação de empresa que fornece horas técnicas e peças para 

manutenção das máquinas pesadas, ao qual atendera a frota de 
Desenvolvimento Urbano e Estradas Vicinais do Municipio de Santa Rita do 
Pardo —MS. 

2- DA JUSTIFICATIVA 
Z1 — A aquisição de peças para máquinas pesadas, e serviços mecânicos, se faz 
necessários para manutenção das máquinas pesadas do municipio de Santa Rita do 
Pardo — MS,  conforms  levantamento do Setor de Oficina municipal visando assim 
propiciar as condições necessárias para uma boa manutenção destes bens evitando a 
assim paralisação dos mesmos impactando no andamento dos serviços públicos que 
necessitam das máquinas para recuperação de estradas vicinais, manutenção de vias 
públicas e outros, o qual é responsabilidade do poder público. 

3- Das Especificações e Quantitativos 

3.1- As Especificações e quantidades dos produt a serem adquiridos são: 

Low  i wor  Low 	Do Q 	RALF 	OLuLTA0A EL 	NR0 	 AL 

ODDI 1 05 
*0344 	ANEL ANEL DA BOMA INJETORA 	DA PA j  
CARREGADEIRA CASE W2OD 0 0100 

0601 2 	DS  ,  393 - PISTA DE AVANGO DA BOMBA 	0 	PA 	
UN  REGADEIRA CASE MOE 100 0,00 0,00 

0001 3  	gad  
0  — 

1052505 	- 	BOMBA 
MOTON 	 UN CATERPI 	0 

AO 0,00 0,00 

0001 0001 4 0 	945 
1095309 	- 	IUNTA 	TAMPA 
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120K 	

VALVULAS 
J , 00 0,00 0,00 

0001 0 	6 1132213 - PISTA DO MOTOR - PA CARREGADEIRA CASE 
ROD  /,00 0,00 

J 	

0,00  

0001 6 051147 74089 	- 	0 	SEOARADOR 
OTONIVEADORA 	PILLAR  120H DE 

	AGUA  
UN  2,00 0 	 0,00 

13001 1 I 051448 
192940

NIVELADORA 
- JUNTA DE TAMPALAR 

 
DE VALVULA  ORIGIN  

OT  O 	 CATERPIL 	120H UN ,00 0,00 
'  

0,00 

8 	051453 3 	RETENTOR 	PINK  0 	DIFERENCIAL 
MOTONIVELADORA CAIERPILAR 120K N 1,00 0,00 0,00 

5551  
9 	1 n 	,,,,, 

 51  '— 
1265869 	VALVULA 	TERMOSTATICA  
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120H UN  1,00 0,00 	0,00 

00 10 051455  1289654 - TIRA BRONZE CIRCULO - MOTONIVELADORA 
UN  CATERPILLAR  120K 22,00  00 0,00 

0001 II 051456 1289656 - TIRA BRONZE CTRCULOMOTONIVELADORA  
120K UN  1200, 	i 0,00 1.  0,00 '. 

$001 12 051457 1303595 	- 	RIND 	CENTRAL 	DIANTEIRO 
MO TONWELADORA  CATERPILLAR  12011 UN ,00  0,00 	0,00 

10001 13 I 0514 
31060 	PARAFUSO DO MOTOR - PA CR REGADEIRA  

CASE W2OD 	 1 	UN  2 00 0,00 , 	0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 -CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIIVIADE 

0001 14 0514 
13114 PORCA DO  MOT 	PA CARREGADEIRA CASE 
W2OD 2,00 0,00 	0,00 

0001 15 051460 
13137% 	-IERMINAL 	CILINDRO 	DIREÇÃO  
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K UN  400 4,00 0,00 

I  

°a°  6  
„an,  

0-  '76  
1313738 	TERMINAL 	DO 	EIXO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K U 4 <00 0.00 	0,00 ! 

0001 17 051462 -  3739 	TERMINAL 	DO 	EIXO 	D0 
OTONIVELADORA 120K  UN  

11.11n1Z3 

0001 18 0514 134317 	ARRUELA DA BOMBA INJETORAPA 
CARREGADEIRA CASE W20E 1,00 0,00 	0,00 

0001 19 051 13298 -PINO DA TRANSMIWO 	RETROESCAVADE 
CA 	580H 1,00 0,00 	0,00  

000i051465  
13810 - PARAFUSO DO RADIADOR I) AGUA 	FIA 
CARREGADEIRA CASE 11/2013 UN  2,00 0,00 	0,00 

0 21 0 
1385 	- PINO DA 	NS 	0 - RETROESCAVADEIRA 
CASE 580H 1,00 0,00 	0,00 1 

0001 22 051468 
14100551 	TAMPA TAMPA 	A BOMBA INJETORA 	A 
CARREGADERA CASE 	OD  6,00 9,09 	0r  00 

0001 23 051967 10137 	- 	JUNTA 	DA BOMBA 	INJETORA 	- 	PA 
CARREGADE1RA CASE  WOOD  N 1,00 0,00 	0, 00 

000 24 051670 
91 015 	- 	JUNTA 	DA 	BOMBA 	INJETORA 	PA 

EGADEIPA rAsE  WOOD UN  1,00 0, 	 0,00 

0001 25 051470 411073 	- 	JUNTA 	DA 	BOMBA INJETORA 	PA 
RREGADEIRA CASE W200  UN  00 0,00 	0,00 

000 051471 14146130 	DA 	BOMBA 	INJETORAA 
CAQflEl 	OD  6,09 0,00 	0,00 

0001 27 972  1417913 - VALVULA DA BOMBA 	RA 	PA 
CARREGADEIRA W200 UN  ,00 0,00 ! 

0001 28 0514736,00 
418522 - VALVULA DA BOMBA INJETORAA 

CARREGADEIRA 11/20D 0,00 9,00 , 

0001 29 051979 1420206 	- 	ANEL 	DA 	BOMBA 	0 	PA 
CARREGADEIRA CASE  WOOD  U 1,00 0,00 0,00 i• 

00°1  a°  
,, 

°6
,,

6  - 
, 
6  

1420328 	- 	Du% 	DA 	BOMBA 	0 	PA  
CARREGADEIRA  WOOD  UN  2,00 0,00 	0,00 

0001 
051477  14203455 - BUCHA DA BOMBA INJETORA 	PA 

CARREGADEIRA  WOOD   
u 1, 0 0 0,00 	0,00 

0001 32 051476  1421015 - JOGO DE REPARO BOMBA INJETORA 	PA 
CARREGADEIRA W200 UN  1,00 0,00 	0,00 

9001 33 051478 145215A1 - FIL 	 D 	A CARREGADEIRA  WOOD UN  1,00 0,00 	0,00 

0001 34 051479 145216A1 - FILTRO DE PR 	PA CARREGADEIRA  WOOD UN  1,00 0,00 I 	0,00 

0001 35 051480  145486A1REPARO 	DA BOMBA 	DAGUA - PA 
CAR 	W200  UN  1,00 0,00 0,00 

0 001 0 1 145488A1 - PISTÃO E ANEL DO COMPRESSOR DE AR - 
PA CARREGADEIRA W200 0,00 0,00 

01 31 
0 11°6

an7  
 

145525A1 -  IC  DE BRONZ1NA DE BIELA DO MOTOR - 
PA CARREGADEIRA  WOOD UN  1,00 0,00 0,00 

000 0 145529A1 -  KITS  DE 	0 DO MOTOR 	PA 
EGADEIRA W200  UN  6,00 0,00 0,00 

00°1  3°  
, 

0617„7" 
145615A1 - VALVULA ADMISSÃO DO MOTOR - PA 
CARREGADEIRA CASE  WOOD UN  6,00 ,D0 0,00 

0001 40 051485 I95616A1 - VALVULA ESCAPE PA CARREGADEIRA W200  UN  6,00 0,00 0,00 

0 41 051486 145621A1 - SEDE DE VALVULA DO MOTOR - PA 
CARREGADEIRA  WOOD  6,00 9,00 0,00 

1100 42 051487 145639A1- FILTRO DE  OLEO 	PA CARREGADEIRA 
WOOD  1,00 0 00 ' 0,00  
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RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 - CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

0001 43 051488 
145647A1 	- 	NITRO 	DE 	COMBUSTIVEI 	PA 
CARREGADEIRA W2OD 2,00 0,00 I 	0,00 

E 

44 051489 1456641A1 - CIA DE 
CARREGADEIRA W20 	

VALVU1A DO MOTOR 	PA  
11 UN  0,00 0,00 

0001 45 051490  
145668A1 	GUIA 

0D
DE VALVULIE DO 	01 	PA 

CARREGADEIRA 1/72 UN  6,00 0,00 0,00 

0001 46 05149 
145676AI - R 	ISTOR 	E 
CARREGADEIRA W200 	

AST 	DO MOTOR 	pÁ 
UN  6,00 too  0 

0 47 051492 145677A11 	- 	AFTER 	DO 	MOTOR 	- 	PA 
CARREGADEIRA W200 

6,00 0,00 	0,00 

0001 48 051493  14575A1 	- 	JUNTA 	DA 	BOM 	DAGUA 	PA 
GARREGADEIRA V1/200 UN  1,00 0,00 	0,00 

0001 49 051494 145769A1 	ANEL 	DA 
CARREGADE 	

BOM 	DAGUA 	M 
CASE 1620L) 200 i 

0,00i 	0,00 

000 50 1677 
145770A1 	- 	VÁLVULA 	TERMOSTATICA 	- 	PA 
CARREGADEIRA CASE W200 

U 2»0 0,00 • 	0,00 
E 

000 51 0514 
146224A1 - SEDE DE VALVULA DO MOTOR PA 
CARREGADEIRA CASE W2OD 60 0,00 E

1 	0,00 

01 52 05  146859A1 - JG BRONZINA MMCAL MOTOR 	PA 
CARREGADEIRA CASE W2131) UN  1,00 ' 0,00 	0,00 

0001 53 051497 147716A1 - JOGO DE JUNTAS DO MOTOR 	PA 
CARREGADEIRA CASE W200 0,00 	0,00 

0001 54 051495 148071 - hORIMETRO - PACARREGADEMA CASE 7720E  UN  100 0,00 	0,00 

000  55  051400  148075 - INDICADOR DE TEMPERA 	DO. MOTOR - 
A CARREGADEIRA CASE W20E  UN  00 00

148077 

00 	0, 

0001 56 051500 - INDICADOR DE PRESSAO DE AR 	PA 
CARREGADEIRA CASE W20E  UN  1,00 0,00 	0,00 

000 57 051501 
1672186 	EL PI 	D 	OC. 	OTONIV 	RA 
120K  UN  400 0,00 	9,00 

8 51502 672192 	- 	RETENTOR 	PISTÃO 	AMC.  
MOTONIVELADORA CATERPILLAR120K 2,00 0 „ 00 , 	0,00 

0001 59 051503 1672294 - GRMETA 	 DORA   PISTÃO 	MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120K UN  2,00 0,00 I 	0,00 

000  60  0 	4  1672300 	- 	GRAXETA 	PISMO 	A 	C 	-  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120X UN  ,EXE 0,00 

. 
0,00 

0001 61 051505  
1672302 	- 	RAXETA 	PI 	0 
MOTONIVELADO 	CATERPIL 	

ARM  
LAR UN  300 9,00 1 	0,00 

S 
000.1 62 0515 1672304 	 ETA 	PISTÃO 	ART1C 

MOTONIV 	 RPILLAR 1201/  UN  2,06 0,00 1 	0,00 

0001 63 05 507 171206 - BICO INJETOR DA BOMBA INJETORAPA 
CARRESADIRA CASE W20E  UN  6,00 0,00 1 	0,00 

0001 64 051508 1749570 	FILTRO 	DISEL 	MO1DNIVELACORA 
CATERM 	130K 

 
UN  1,00 0,00 I 	0,00 

D001 65 051510  1749690 	CORREIA MOTOR - MOTON. ELADORA 
CATERPILLAR  120K UN 	± 00 0,00i 	0,00  

0001 06 05 	11 
1757895 - ANEL PISTÃO  DESLOC. - MOTONIVELADO 
120K  UN  4,00 0,00 	0,00j

O 
1 

0001 67 051512  1766998 	- 	ROTOR 	B 	 - BOMBA 	0 	AGUA 
MOTONNEMOORA 120K N 2,00 0,00 I 	0,00 

0001 68 051513 1781685 -TIRA BRONZE LAMINA 	MOTONIVELADORA 
120K  UN  4 00 , 0,60 1 	0,00_1  

COO 69 051514  
1788481 	- 	CORREIA 	ALT 	NADOR 
MOTONIVELADORA 120K UN  2,00 0,00 . 	0,00 

0001 70 517  
1900210 	- 	ANEL 	DA 	BOM 	ORA 	PA 
CARREGADEIRA CASE W200 UN  0 , 00 	0,00 

000 n os 952061 	ARRUELA DO 	DIADOR 	AG A 	A 
CARREGADEIRA 	200  UN 	2,00 0,00 	0,00j 
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SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

000 7 051518 
195525 - ARRUELA DO MOTOR 	PA C4 	GADE 

UN  16,00 9,00 	0,00  w20D  

0 73 1522  
105119 - PORCA DA LAMINA 	MOTONIVELADORA  
CATERNUAR 120H UN  2000, 0,00 0,00 

0001 74 051520  1M3780 - BUCHA DA BOMBA DA TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H UN  7,00 0,00 0,00 I 

1 

75  
„3  

051T5F  
1R0719 	- 	FILTRO 	DA 	TRANSMISSA0 	-

700 MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  
UN  2,00 0,00 

I 
0,00 

000 76 051524 
1R0722 - FILTRO H/DRAUUCO - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H 0,00 0,00  

0001 77 05152 1R0739 - FILTRO DO 	OR 	MOTONIVELADORA cAms2prum 2220  
UN 	2,00 0,00 0,00 

[2021 78 051526 1R0751 	FILTRO 	DISEL 	- 	MOTONIVELADORA 
CATERP 	R 120H N 	2,00 0,00 0,001 

0001 79 051 	E 
2  1R0753 	- 	FILER° 	DISEL 	MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR  12014  UN  4,00 0100 

I 

ORO I 

0001 80 051528 
L
i 0,00 

I 
0,00 

1R0773 - FILTRO - MOTONIVELALX)RA  CATERPILLAR  12  

0001 81  
IRIS°, 	- 	EILLTRO 	DE 	OLEO 	DO 	 - 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 	

MOTORUN 	
2,00 

I

051529 0,00 	0,00  

0001 82 051530 
1U8846 - EUITIA LIQUIDA 120WI20NEW2OE/FR12 - 
MOTONIVELADORA 	CATERPILLAR 	120H 	UN  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

9,00 0,00 I 	0,00 I 

0001 83 051532 2032389 	- 	FILER° 	DE 	AGUA 	DO 	AR 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 400 0,00 1 	0,00 I 

0001 84 051533  2185005 	ANEL 	 NSMISSÃO 
RETROESCA 	 801-1  

UN 	1,00 1 0,00 . 	0,00 1 

0001 85 051534 
2192434 	- 	BUCHA 	FIBRA 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  12

TANDEM 	CAT  
0K 	 4,00 0,00 

I  
I 	0,00 1 

0001 86 051 2258202 	- 	RASPADOR 	PISTE0 	ARTIC  
MOTONIVRLADORA  CATERPILLAR  120K UN 	4,00 0,00 	0,00 

0001 87 ‘ 
T  

2271143 	- 	RASPADOR 	PIST1A0 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  UN 	4,00 0,00 ' 0,00 I 

0001 8 05 	7 ( UN 	4,00 0,00 0,00  
2299382 	- 	RASPADOR 	PISTE° 	ARTIC 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  

0001 89 05 	8 
2313539 	RASPADOR 	EAD 	C M 	

UN 	4,00 TONIVE 	 T 	120K 0,00 	0,00 

0001 

0001 

0 06092 21732 	- 	PIETRO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 	

UN 	3,00 0,00 	0,00 

osiso  2360737 - AMORTETTUOR DA COLUNA DE  DI 	M50 
2 MOTONIVEADORA CA 	MILPILLAR 120K 	 UN 	,00 

	

,00 	0,00  0 

0

0

0

1

1 

00 

 

0001 

0 

051542  

2421039 	- 	JUNTA 	DA 	BOMBA 	INJETORAPA 
CARREGADEIRA CASE 20W0 	 ,00 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 

rizslomemis 

 

imisimmenann:3

0 

2444617 	MOLA 	DA 	BOM 	 PA 
CARREGADEIRACA 	20WD 	 UN 	1,00 

000 95 0 2956375 - PIETRO PRIMARIO 	CQ 	DORA 
CATERPILLAR  120K 1,00 0,00 0,00  

000 6 05 	78 2456376 	- 	FILTRO 	SECUNDARIO 	AR 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  

UN 	1,00 0,00  0,00 

7 1 	000 2457339 051552 - 	RETENTOR DIANTEIRO MOTO 
MOTONIVELADORA CAI 	tHINUAR 120K  UN 	2,00 0,00 0,00  

Gm  DI  0 	3  2510$ 	PORCA DO RAD1 	OR 	AGUA - PA  
CARREGADEIRA cASE W2OD UN 	400 0,00 000  

0001 99 	60 
25108 	PORCA DO RADIADOR EL  AQUA 	PA 
CARREG 	I 	W200 U 	2,00 0,00 0,00 
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SANTA RITA DO PARDO-MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

000  100  051"'
tun  2610553 	- 	PINHÃO 	DA 	CAIXA 

MOTONIVELADORA CA i tRPILLAR 120K 	
GI 	UN  100 0,00 0,00 

030 10 0516 
2824351 - RETENTOR TANDEMMOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120K 4E0 0,00 0,00  

000  102  
0  

0 	" 
2830111 - RETENTOR DA BOMBA I 	 PA  
CARREGADEIRA CASE VV20E 

UN 	AO 0,00 0,00 

0901  103  0  
2A6908 	- 	[MINOR° 	COLUNA 	DE 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 	

DIREÇÃO  
UN 	J 	1 00 0,00 0,09 

9001  04 
051523 208652 - CILINDRO DESLOCAMENTO DO CIRCIRCULO1 	UN  

MOTON1VELADORA  CATERPILLAR  120H 200 0,00 000  

0001 105 ,,,,,, 

''''''' MOTO 
2G32I 	

ELADORA  CATERPILLAR  1zon 
- 	CALCO 	DO 	CIRCULO 	DA 	LAMINA - 

1 
uu 	

40,00 0,00 0,00 

0001 106 019  
2153219  CAKE'S  TIRA 
CATER  PILLAR  120K 	

BRONZE - MOTONIVELADORA uu  
soco 000 0,00 

0001 107 0516  2G6221 	CALCO 	DO 	CIRCULO 	DA 	LAMThLA  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H UN  40,00 9,00 0,00 

0001 108 051632  
204011 	- 	COLAR 	ARTICULAÇÃO 	CENTRAL 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  12019 

UN  90 ,  000 , 000 

0001 
109  

ia.,, 
05"-  

206157 	- 	PINO 	ARTICULAÇÃO 	CENTRAL 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 1,00 0,00 0,-00 

0091  11°  0°111
n
'1
n  2G7387 - BUCHA MA 	A 	0 	MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR  120H 
12  2,00  

0,90 0,001 

0001 211 
0"/

100zu.  
""  

2G73811 SOCHA MANGA E/X0 - MOTONIGEK5DORA 
CATERPILLAR  120H 

u 	i 2,00 0,00 	0,90 

0001 112 051643 268609 	- 	PINO 	PISTÃO 	DE 	TOMBAMENTO 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  UN 	1 	2,00 0,00 	0,00 

0001 113 051645 208615 - ARRUELA  
CATERPILLAR 

 120H MANGA EIXO - MOTONIVELADORA  UN 	1 2,00 
0,00 	0,00 

0001 114 051649 208624 	- 	BUCHA 	EIXO 	DIANTEIRO 	- 	- 
MOTONIVEIADORA  CATERPILLAR  120H 

u  
2 ,00 0,00 0,00 

0001 115 051650 208631 - BUXA EIXO 01 	IRO - MOTONIVELAPORA  
CATERPILLAR  120H 8,00 0,00 0,00 

0001 116 051651 268633 - PINO EIXO DIANTEIRO - MOTONNE 
CATERPILLAR  120H U 200 0,00 0,00  

0°01  117  
‘c, 

9°17' 
208741 	- 	ANEL 	METAL 	MANGA 	EIXO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  20  UN  4 0,00 0,00 

0001 8 051653  208777- RETENTOR M4CA EIXO MOTONIVELADORA 
TERPILLAR 120H UN  ,00 0,00 } 	0,00 

I 

0001 
9  G 	

, 
'  

269789 	- JUNTA TANDEM 	MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120K 8,00 0,1)0 I 	0,00 

0001 
0  

, 
0 	7  

209791 	- 	JUNTA 	EIXO 	CENTWAL 	TANDEM 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  UN  8,00 0,001 	0,00 

OG01 121 051656  
2V4331 	- 	COLAR 	ARTICULAÇÃO 	CENTRAL 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K UN  I MO 0,00 0,00 

0001 122 051657 
2W2605 BOMBA 80MBA ALIMENTADORA - Mo I 	IVELA00 ll 
CA 	E  PILLAR  120H UtA -00 0,00 0,00 

0001 123 0191197 2,00 
2W9162 RESPIRO 00 MOTOR - MOTONIVELADORA  0,00 1 	0,043 

0001 24 051658 300005 	- 	GUIA 	DA 	BOMBA 	INJETORAPA 
CARREGADEIRA CASE W20-E 4,00 ,00 0,00 

000  12  019749  
300060 	CAPA 	ROLAMENTO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  12011  UN  4,00 0 0,00  

0002 12 019751, 300061 	CONE 	ROLAMENTO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

trw 4,00 0,00 0,00 

0001 127 050624 1 
 

30308 - BOMBA ALIMENTADORA - PA CARREGADEIRA u,A0E w200 U 1,00 0,00 

000  28  01947'
„  

 
3261644 	FILT110 	SEPARADOR 	DE 	AGUA  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K UN  100 0,00 

I 	
0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 - CEP 79690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

0001 129 019428 3283655 FILTRO TRANSMISSÃO 	T 	VELADORA 
CATERPILLAR  120K 

L 	UN  1,00 
I 

0,09 I 	0,00 '  

0001 	130 019430  3290412 RETENTOR TANDEM  CAT  - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120K  

i 	UN  4,00 090 1 	0,00 

0001 	131 019754  366775 CORREM BOMBA  LL  AGUA - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H UN  2,00 0,00 0,00  

0001 	2 019899 
308489 	GRAXEIRO 	3/8 	POLEGADAS 

N 2000, 9,00 MOTON1VEDO EARA CAILLAR 120H 
1 

0,001 

0001 	133 019457 
 

350303 	DUOCONE 	RODA 	TRAZE1RA 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 	 UN  ZOO 0,001 0,00 

5001 	34  051"
g79  431700 - IOGO DE REPARO DA BOMBA flJtlURA 	PA li 

UN  CARREGADE1RA CASE W20E  6,00 i 0,00 1 0,00 

0001 0 
940943 	- 	JUNTA 	DA 	BOMBA 	INJETORA 	- 	PA 
CARREGADEIRA CASE W2 00  

UN  190 0,00 0,00 

0001 36 0516 461503 - TOGO REPARO DA BOMBA INJETORA 	PA 
CARREGADEIRA CASE W20E 

km  
TOO 0,00 0,00 

0001 137 019940  419225 	ANEL 	BACKUP 	MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H  UN  4,00 0,00 0,00 

0001 138 019941 4/(0367 PORCA DE LAMINA - MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H UN  7200, 9,00 900  

0001 139 019738  [ 
58639 	ROTULA 	DO 	CILINDRO 	DE 	DIREÇÃO 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

UN  4 00 00 0,00 

0001  14°  
55, 

051E  
5D9554 BORDA DA LAMINA - MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H  200 0,O0J 0,00 

0001 141 020012 5E5108 PARAFUSO DA  LA 	A - MOTONIVELADOM 
CATERPILLAR  120H 00 0,00 e00  

0001 42 020016 5H8648 ANEL 	E 	 - 
CATERPILLA.R 120

D  H CABEÇOTE 	MOTONIVELADORA

01 
U  10 0 00 

I 
1 	0,00 

r001 143 [07010 	RETENTOR 	PISTA0 	DESLOC 01904 
MOTONIVELLOORA CAIERPR1AR 120K N 400 0,00 0,00 

0001 

r 

144 517013 	RETENTOR 	DO 	EMBOLO 	DE 	TOMBO 	- 020020 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 2,00 0,00 I 0,00 

0001 145 051663 536150 RASPADOR DO CILINDRO - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H ZOO 0,00 0,00  

0001 146 051664  5.18175 RETENTOR DO  CI 	DRO - MOTONIVETADORA 
CATERPILLAR  12001  UN  ZOO 

1  
0,09 1 	0,00 

0001 147 051665 	51821/0 RETENTOR DO CILINDRO - MOTONIVELADORA 
1201-1 ONCATERPILLAR ZOO 

I 
000 J 	0,00 

L°°°' 

51(0984 	BUCHA 	ARTI 	gAo 020024 
MOTONIVELLTDORA CATERPIL 	R 100H CL UN 	r 	4,00 

 E  
0,00 1 	0,00 

0001 149 
5K2595 R 	LNTOR DO PINHÃO - MOTONIVELADORA 02002 

	

	 UN 	4,00 CATERPILLAR  120H 0,00 	900  

0001 150 
51(5288 DUOCONE PINTA° GIRO / EIXO DIMÜEIRO 

051666 	CUBO DE FREIO - MOTONIVELADORA CA 	eHPILLAR 	UN  8,00 0 0,01:1 

0001 151 5P8245 	ARRUELA 	DO 	EIXO 	DIANTEIRO 051667 	 UN  LOOTONIVELADORA 	RN 	120H 0,00 0,00 	0,00 

0  15  
4„ 

051E3" 
59'8842 	RETENTOR 	DO 	EIXO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 	 UN  6,00 0,00 1 	0,00 

0001 153 020038  5P8843 	RETENTOR 	PINO 	CENTRAL 
MOTONIVELADORACATERPILLAR 12011 	 UN  10.00 0,00 	0,00 

000 154 0 SPELLED 	RETENTOR 	DO 	EIXO 	RO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 4,00 900 ' 	0,00 

POO 15 5 L 0735 CORREfo 	T 	DE 	TONIVELADO 0515 

	

	 UN  CATERPILLAR  120K  0,00 	0,00  

006 156  
go 	511362 	CRUZETA 	CARONI 	BELA 	HIDR 

01443-  MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 	 UN  00 	 0,00 1 	0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 - CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTROTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

0001 
157  020044  dE  

5112925 	 BRONZE 	MOTONIVELADORA 
CATERP1 	20 oN  6,00 0,00 0,00 

000 58 020048 515295 MILO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DA , 
LA MINA - MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

UN  2 ,00 0, 00 0, 0 9 

055  55  
,„, 

05-73 
 518366 TIRA DE BRONZE DO CIRCULO RA LAMINA - 

MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  320H 
N 16 , 0,00 0,00 

0001 160 020055 5T8417 PINO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DA 
LAMINA - MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

u  
2 00 , 0,00 0,00 

0661  161  
,, 	.tg 

06 -6  
605595 - JOGO I) ARRUELA DA BOMBA INkzuRA - PA 
CARREGADEIRA CASE W2OD 2 ,00 0,09  0 0 , 0 

000  .62  
„ Nia 

61-' ." CARREGADEIRA  GAFF  W20E 
605596 - ALAVANCA DA BOMBA INk WRA - PA UN 1,00 0,00 0,00 

0001 163 

	

i 	, 

	

051 	1' 
605616 - 10G0 DE LACRE DA  BO 	 A 

RREUADEIRA CASE W20E 0,00 00 

0001 164 020066 601730 TERMINAL DE DIREÇÃO - MOIDNIVELADORA  
CATERPILLAR  120H 

UN  4,00 0,00 0,00  

0001 185 aa, 
0154- 

8 
ERPILLAR

0914 CAKID SAPATA CIRCULO 	VELAR°  
CAT 	120K 

UN  30,00 0,00 0,00 

0001 166 019496 6G1915 CALÇO SAPATA CIRCULO 	MOTONIVELADORAUN 
TERM 	R 120K 30,00 0,00 0,00  

0001 7 020067  
604524 	 BRONZE 	MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H 2200, 0,00 0,00 

0001 68 020068 20  
605942 BOLA BARRA DE 	0 - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H 0 0,00 0,00 

0001 020070 UN 
61(1717 PARAFUSO - MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  
120H 30,00 0,00 0,00 

0001 170 ,,,, 
025577 

61(4076 BUCHA PINO CENTRAL 	MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  12011 

200 0,00 0,00  

0001  71 
051553 

 
700148 - JUNTA DA  MANGE  DA 	A  NJ 	A 
CARREGADEIRA RAFE W20E  UN  1, 00 0,00  0,00 

0001 172 0506i0  75210858 - BOMBA DE FREIO - PA CARREGADEIRA 
FIAT  ALLIS FR12 	 UN  1,00  0,00 0,00 

0001 173 051554 708636 CONE ROLAMENTO 	DO EIXO DIANTEIRO  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 	 UN  4,00 0,00 0,00  

00°1  74  
25  

0  - 
7D8637  CALM  ROLAMENTO DO EIXO DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 00 0, 00 0 MO 

0001 175 02018 
7112923 	CINTA 	DO 	EMBOLO 	DE 	DIREÇÃO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  12011 	 UN  2,00 0,00 0,00  ' 

0001  76  
,,,g  

0°"3°  
700718 	CRAVE 	GE 	MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120fl 	 UN  1, 0,00  0,00 

0001 7 020268 8C-9122 RETENTOR DO CABEÇOTEMOTONIVELADORA , 	
UN 

 
CATERPILLAR  120H 2,00 0,00 0,90  

000 178 
, 

0515-N 
8C9131 GRAXETA Do CILINDRO MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  12QH 4,00 0,00 0,00  

000  75  
,,,,22  

0333-  
8C9132 RASPADOR DO CILINDRO - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H 	 UN  2,00 0,00 0,00 

0001 180 051559 8C9133 RASPADOR DO CILINDRO 	MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H UN  2A)0  0,00 

' 
0,00 1  

0001 181 019526 UN 
802429 Moo CILINDRO DIREÇÃO - MOTONIVELADORA 
cATEREILLAR 120K 2,00 I 	0,00 0,00 

000 182 020278 802429 	MHO 	PISTÃO 	DE 
MOToNIvELADORA CATERERLAR 120H DIREÇÃO u 2,00 	 0,00 

1 
0,00 E.  

00
0
1  1513  

„a  
an-133  

803902 	RETE8MOR 	EIXO 	CENTRAL 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  

UN  4 00 0,00 0,00  

1  2 00 1 	0,00 I 	0,00 184  0153233 
„, 804766 	PINO 	

CATERPILLAR  
CIUNDRO 	ARTICULAÇÃO 	-  

MOTONIVELADoRA 	 120K 
UN  

000 18 01 	32 
807086 	BuCHA 	COMORO 	ARTICULAÇÃO UN  
moTONIVELADORA CA 	i & 120K 200 	1 0,00 

_, 
0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO. 910 
FONE (067) 3591-1123 - CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

000 0515 
8D158 BUCHA DO SUPORTE DO CILINDRO DE 

ANTE 	NI 0 	VELADORA  CATERPILLAR  120H 
2,00 ,00 [ 	0, 00 

000 187 	020330  
8W5092 PINHAO DO GIRO - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120H  UN  1,00 0,90 0,00 , 

000 168 	051552 8W5293 	PING 	DO 	EIXO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H Li 4,00 G, 	 0,00 . 

000 02 	3  8W6476 PINO EIXO DIANTEIRO - MOTONIVELAOORA 
CATERPILLAR  120H UN  2,00  0,00 .i 	9,00 , 

0001 190 020339 8196497 piN0 Eix0 DIANTEIRO - MoTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H UN 200 o,00 1 	0,00 1 

, 

000 19 	69 8x3276 	ARRuELA 	FIBRA 	DO 	TANDEM-  
T 	LADORA  CATERPILLAR  120H UN  4,00 0, 0,001 

00 0 92 	051565 8X4741 	ONSERTC) 	CILINDRO 	LEVANTE 
Mu! o,0,00  LNIVELADORA  CATERPILLAR  12011,120191209  UN  24,00 o 

000 051566 925 	- ARRUELA DO 	RADIADOR 0 	AGUA 	- 	PA  
CV  • FGADEIRA CASE W20E UN  4,00 0,00 0,00 , 

000 05 	7  928 - 	ARRUELA DO RADIADOR D AGUA - PA 
ADEIRA CASE W200 uN 2,00 0,00 1 

0,00 , 

0001 , 	 8  9401081 - JOGO DE REPARO DA BOMBA IN 	PA 
CARREGADEIRA ragE IN200 UN  1,00 0,00 0,00 

0001 05 	9 940 083 	MENTO DA BOMBA IMO() 	PA 
CARREGA 	RA CASE W200 6 , 00 0,00 

0001 7 050632 
9421082 - 	GO DE REPARO - PÁ cAREGADEI 	A 

00 0,00 	0,00 W2DD 

0001 198 7  
30084 - BICO 	ETOR 	PA 	RR 	At/8RA CASE 
20D UN  6,00 0,00 	0 00 

0001 199 1151570 9431080 - LOGO DE REPARO DA BOMBA INJETORA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OD  UN  6,00 0,00 1 	0,00 

0001 200 051551  9441080 - JOGO DE REPARO DA soMBA INJETORA 
PA CARREGADEIRA CASE ))/201) UN  1,00 

I 
0,00 	0,00 

0001 201 051571 
9441081 	- 	CARCAÇA 	DA 	'RONDA 	IN1L it)RA 	- 
CA 100 REGADEIRA CASE W201,) 0,00 1 	0,00 

0001 202 051572 9441083 - REPARO DA BoMBA INIETORA - 	PA 
CARREGADEIRA GAsE WIDD uN 1,00 

f 
0,00 	0,00 

0001 203 051573 9441084 - 	REPARO DA Ei0m51A 	 - INJETORA 	PA  
CARREGADEIRA  EASE  Vd2DD  UN  1,00 0)00 1 	o,00 

COOL  
2" 

051574 
9510 - 	ARRUELA DO MOTOR - PA CARREGADEIRA  
CASE W2OD UN  OD 0,00 

I 
0,00 I  

0001 205 051575 955 - ARRUELA DO RADIADOR L) AGUA - PA 
CARREGADEIRA CASE W2OD 4,00 , 0,00 1 	0,00 

0001 20 0 	555  433657 	BORCA 	CORTANTE 	- 	MOTO 	ELADORA 
CATERPILLAR  120K  UN  ZOO 0,00 1. 	o,00 ' 

00 01 207 0204 05 6645 	DUOGONE 	CUBO 	DIANTEIRO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 4 00 	1.  , 

, 0,00 1
. 
	0,00 

0001 208 020407 9W7209 	DUOCONE 	RODA 	TRASEIRA 
NOTELNIvELADORA  CATERPILLAR  120H  UN  2,00 

1 

0,00 	0,00 

0001 209 56 019 	0 
9)(7743 	RE 1 tNTOR 	FREIO 	ESTACIONÁRIO 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  UN  1, 00 	, 

	

0, 0 	ma  0 

210 051576 A17516 - ARRUELA DO MOTOR - PA CARREGADEI 
CASE W2OD U Á00 

-1 

0, 0 0 l 	0,00 

0001 211 051577 ADAPTADOR 00 CIRCULO 8X8407 - MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120H 1,00 0,00 	0,00  

000 212 05157  - CALÇO MON!) MOTOR - RA CARREGADEIRA 
20D UN  12,00 0,00 	0,00 

0001 2 0 	552  @ANC°  DO OPERADOR - -1555958 - MoTONNELADORA 
CATERPILLAR  120H 

i7  
1,00 0,00 	0,00  

0001 214 051580 BICO 	INJETOR 	DO 	MOTOR 	- 	8d4 	4 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120B U 4 00 , 0, 00 	0 ,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123- CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

00
01  215  

., „„ 
05555T  

BOBINA DA  -IRAN 	SAO  ORIGINAL 	2457464  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  UN  4,00 0,00 0,00 

0001 2 019458 UN 
BORDA CORTANTE 	3/4 POLEGADA - 509558 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  1208 ZOO 0,00 0,00 

000 217 050561 
BORDA DA LAMINA - 509553 - MOTONIVELADORA 
CATERRRIAR 120H 

u 
2,00 0,00 

I 

0,00 1 

1  0001 218 051582 BORDA DA LAMINA - 75217202 - PA CARREGADEIRA 
FI  AT ALLIS FR12 

N 
200 0,00 0,00 1 

5 
I 0001 219 D 

- CALCO DO CIRCULO 	2 OTO IVELADOUN 
CATERPILLAR  120H 3200 0,00 

/ 
0,00 1  

0001 
220  

„ 
05j„IIE5  

CANTO DA LAMINA - 7o5052 - 	MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  1208 

L 	UN  2100 0,00 0,00 I  

000 2 85  
A DO CUBO DO EIXO DIANTEIRO - 1133909 - 

NI ELADORA CPsTERPILLAR 120B/120K/120H 
I/  ii  

TOO 0,00 0,00 

01 222 051586 CAPA DO CUBO DO EIXO DIANTEIRO - 183931 - 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120B/120R/120H  UN  4,00 0,00 0,00 

0001  
.,,, 
Tj" 

„ ,,, 
5 III 55: MOT0NIVELAOOVCATERPILLAR 

CILINDRO 	DA 	UNIÃO 	GIRATORIA 	- 	1150540 	- 
120H  

UN  1 0O 0,00 0,00 

0001 224 051588 
COLA 	ALTA 	TEMPERATURA 7260 
MOTONIVELADORA 	 CATERPILLAR 
17017/120H/u0K/FRI2WW20E/W200 

UN  8,00 0,00 0,00 
I 

0001 225 019407 CORRELATE DO TANDEM - 794655 - MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  120B 

I 	UN  4,00 0,00 
I  

0,00 [  

o001 226 05 1589 012458 - ALAVANCA DO COMANDO DA BOMBAI 
INJETORA - PA (1120.FGADEIRA CASE WZOE 	 UN  1,00 	 0,00 0,00  1 I 

0001 227 051590 
DI3579 - PARAFUSP DA BOMBA INJETORA 	PA - 
CARREGADEIRA  CAS  W20E 00 	 0,00 0,00 1 

0001 228 051591 013641 - VALVULA DA BOMBA INJETORA - PA 
CARREGADEIRA CASE W20E  

UN  1,00 
0,00  0,00 

00°1  229  
, 

CI5159T  
0 	ROLAMENTO 	DA 	T 	SAO  

RETROF5EAVADEIRA CASE 5130H  UN  1,00 0,00 	0,00 

0001  2  
„, 

(15 	5 	 
050047 	- 	MOLA 	DA 	TRANSMISSÃO 
RE I ROESCAVADE1RA  CAS  55071  

UN  1,00 0,00 	0,00 

0001 0  ID 
 

0052 
REmOESCAVADSRA CASE  SIG  

- 	TRAVA 	A 	TRAN 	SSA  
UN  ,00 	 0,00 0,00 

0001 232 051596  
050057 UNA 	DA 	 0 
R 	V 	CASE 580H  UN  0,00 0,00 

oIXII  23  (I:IS."'"  
1)  050083 	- 	DI 	DA 	ANSMISSAO 

REIROESCAVADERA 	OH  

„07 

 

UN  

„„ 

 6,00 0,00 	0,00 

0031  2  osTE55  
070668 	- 	ANEL 	DE 	N 	0 
Rt 	1 ROBSCAVA 	CASE 580H  UN  ,00 

111C1 	
0,00  

0001 235 0 	599  070670 	- 	EMBOLO 	DA 	TItNSMISSAO 
RETROESCAVADEIRA CASE 55051 UN  1,00 0,00 	0,00 

0001 6 051600 
D 	- 	JUNTA 	DA 	TRANSMI 	0 
RETROESCAVADEIRA CASE 5801-1 UN  1, ; 0,00 	0,00 

0001 051601 
077475 	- 	 DA 	TRANSMISSÃO 

OESCAVADE 	CASE 530H  UN  TOO 0,00 	0,00 ' 

WO  38 05160  D77476 	- 	01A 	DOA 	T 	0  
R 	ESCAVA 	SROH UN  1,00 0,00 	0,00 

{Ma  39  
,„„, 

0555E4  
E155516 	- 	CREMALHEIRA 	DO 	MOTOR 	PA 
CARREGADERA C49F WZOD tIN 1,00 0,00 	0,00 

0 0 2 G E155794 - BRONZINA BIELA DO COMPRESSORDE A 
PA CARREGADEIRA CASE W200  UN  1,00 0,00 	0,00  

0001 4 05 
5155965 - 	)

0
ACELE 	PA 	RR 	I 

CASE W2OE/W2O 2,00 0,00 	0,00 

0001 242 051607 
E30120 	- 	 DA 	 PA

UN CARREGADERA 	200 	
TRANSMISSAO 

ZOO 0,00 I 	0,00 
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
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SANTA RITA DO PARDO - MS 
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0001 24 051608 E61666 - COXIM DO RADIADOR 
CARREGADEIRA CASE W202) 	

D AGUA 	PA  
UN  0,00

E65815 

2,00 0,00 

0001 2 05  - 	TUBO 	DA 	TRANSMISSAO 	- 
RETROESCAVADEIRA CASE 5201-1 UN  1,00 0,00 0,00 

0001 4 051610 E6&823 	- BUCHA COMANDO 	 - 
3 

CARRI-GADEIRA CASE W200 	
DO 	 PA  

UN  1,00 0,00  0,00 

0001 246 051611  
E06792. - SELO PO MOTOR - PA CARREGADEIRAE 
47200 UN  1,00 0,00 1 	0,00 

000  242  02°224  
E97618 	- 	BOMBA 	ALIMENTADORA 
RE1120ESCAVADEIRA CASE 580H 

U I MO 0,00 	0,00  

0001 248 051612  E97976 	- 	BUCI-0 	BIELA 	DO 	MOTOR 	PA 
CARREGADEIRA CASE W200 UN  6,00 00 	0A0 

0001 249 051S79  
EIXO 	DO 	CILINDRO 	DA 	LAMINA 	805949.  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K 

UN  1,00 0,00 	0,00 

0001 250 1  051636 EIXO SEM FIM DA CAIXA DE CONTROLE 	SF7425 - 
MOTONWELADORA  CATERPILLAR  12013 N 1,00 

, 
0,00 	0, 00  

cow  251 
 

, 05161
3 

F62620 	- 	PARAFUSOS 
580H  

DA 	TRANSMISSÃO  
RETROESCAVADE/RA CASS  UN  1,00 0,00 0,00 

0001 252 051614 F62991 	- 	ARRUELA 	DA 	TRANSMISSAO 
RsFROESCAVADEIRÃ CASE 58011  

UN  2M0 0,00 .1 0,00 

0001 253 0 19390 FILTRO 	DE 	COMBUSTIVEL 	- 	1P2299  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120B 

UN  2  go  1  0,00 	() OO T  
1 

0001 254 019402  
FILTRO 	OLEO 	DO 	MOTOR 	2P4004 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  1208 

UN  2,00 0,00 0,00 

0001 2 020433  
FILTRO HIDRAULICD - 75213131 - PA 	REGADEIRA 
FIAT  ALLIS FRI2 UN  2,00 } 

t 
0,001 	0,90 ,  

0001 2  019730 FILTRO LUBRIFICANTE - 145647 - PA CARREGADEIRA 
C ASE 7/200 UN  1,00 0,001 	0,00 

0001 257 019715  FILTRO PRIMÁRIO - 195215 - PA CARREGADEIRA  
W200 UN  2,00 0,00 0,00 

0001  252 
,o  0,n,  
---  

FILTRO PRIMÁRIO 	7901 	86 , PA CARREGADEIRA 
FIAT  ALLIS FRI2  UN  2,00 0,00 0, 00 

I  
nnni  
°))) 

,,,, 
-- 

,,,,,,,, 
"7"'")  

FILTRO TRANSMISSÃO - 731 	171 - PA CARREGADEIRA 
FIAT  ALLIS FR12 U MO 0,00 0,00 

0001 260 051669 

HORAS DE SERVIÇO MECÂNICOS DE MAQUINAS 
PESADA 	EM 	GERAL 	: 	INCLUSO 	REMOÇÃO 	PE 
INSTALEA0 DE MOTORES f TRANSMISSÃO) COMANDO 
FINAL,' 	DIFERENCIAL/ 	DIAGNOSTICO 	OE 	FALHA 
ELETRONICA 	CATERPILLAR, 	RESTAURAÇÃO 	E 
EMBUCHAMENTO 	DE 	EIXO 	DIANTEIRO, 	CIRCULO, 
LAMINA 	CHASSIS, 	REVISA0 	DE 	REPAROS 	EM 
COMPONENTES HIDRAULICOS, (CILINDROS, BOMBAS E 
COMANDOS) REVISÃO DE SISTEMA DE FREIOS E 
HIDRAULICO DESLOCAMENTO INCLUSO EM VALOR 
NORA 110MEM- 

H 95Q0O 0 0,00 

0001 26 05161 L112 	COXIM DO 	D DOR 0  AA 	PA  
CARREGADEIRA CASE W2OD UN  2,00 0,001 

I 
0,00i 

000 26 051621 L30487 	- 	ANEL 	DA 	TRANSM ISSA0  
RETROESCAVADEIRA CASE 58GH UN  1,00 0,001 0,00 

0001 263 050576 LAMINA - 199314 - MOTONIVELADORA LIUGONG 418  UN  2,00 0,00 i 0,00 

000 2 0-51622  M20704 - JOGO DE JUNTA DA TRAN 	0 
REIROESCAVADEERA CASE 580H UN  ,00 0 0,00 

0001 265 020439 
MANOMEmO DE  OLEO  E DA TRANSMISSÃO - 75213469 

PA CREGADE&A  FIAT  ALLIS FR12 N 1,00 0,00 9,00 

000 26 624 	 
MODULO DA  TRANS 	SAO  ORIGINNAL - 142336 
MUIUNIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

U 1,00 0,00 0,00 
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9001 267 051627 
PARAFUSO DA CREMALHEIRA DO MOTOR - 696288 - PA 
CARREGADEIRA CASE W203 

UN  0,00  
1  

35,00 0,00 

0001 268 051525 PARAFUSO DA LAMINA - 3E5108 - MOTONIVELADORA  
CATERPILLAR  120B 

UN  72 00 
`  0,00 0,00 

0001 269 051628 PINO BOLA DA MESA DO CIRCULO - 6G5442 - 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  12011 

1,00 0, 0,00 

0001 270 051647 PONTA DA CACAMBA PA CARREGADEIRA VOLVO L60  UN  0,00 0,00 

0001 271 051629 
R29797

0H  
- ADEL TRANSMISSAO - RETROESCAVADEIRA  

CASS  58 UN  IRO 0,00 0,00 

0001 272 051630 RETENTOR 	DO 	CILINDRO 	- 	518150 	- 
MOTONLVELADORA  CATERPILLAR  12013  

UN  100 0 0,00 

0001 273 051633  
573478 	- 	ARRUELA 	DA 	TRANSMISSAO 	-  
RETROESCAVADEIEA CASE 580H 

UN  0,00 0,00 

0001 74 051638 
SENSOR DA TRANSMISSAO  CAT  ORIGINAL 	1838597  
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H 

up  1,0 
0 no 0 00 

9 001 275 0 639  SILENCIOSO DO MOTOR - 75 	OT  
RPILLAR 120B UN 	,00 0 0 00  

0001 276 051640 TAMPA 	OA 	MESA 	DO 	CIRCULO 	8%8406 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  UN 	100 0 0,00 

0021  277  12"6 48  
TRAVA DA 	A DA 	CAMBA PA 	EGADEIRAUN 
VOLVO L60 

 15,00  O 0.00 

0 1 051641 
41.1150 	DO 	MOTOR 	ORIGINAL 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  

UN 	1,00 0,00  0,0 

0001 2 051642 TUBO 	DO 	MOTOR 	ORIGINAL 	4P7301 	- 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120H  UN 	1R0 0 00 

000 280 0516 
TIL 	A DO MOTOR 	 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR  12011 

100 0,00 0,00  

0001 281  UNIDADE INJETORA D0 MOTOR ORIGINA 	278216 
MOTONIVELADORA CAlERPILLAR 120H  UN 	6, 0,00 000 , 

0001 2 82 0 
VALV 	DO 	0 ESTACIONÁRIO ORIGINA 
2534347 MOTONIVELADORA LAR 120H 0,00 0,00 

4 Dos Recursos Orçamentários 
4.1 — As despesas decorrentes da  con  tação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentarias. 

Drgão 02 Poder Executivo 
Unidade:02.12 Secretaria de Infraestrutura,Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico SEIMADE, 
Funcional. 15 452.0017 Serviços Urbanos 
Proieto/Atividade. 2 035 Manutenção das Atividades da Gerência de Desenvolvimento 
Urbano e Estradas Vicinais. 
Elemento: 0.30.00,00.00.00 00 01 0000 (0000) Material de Consumo 
Código reduzido: 000146 

Cirgão-  02 Poder Executivo 
Unidade. 02.12 Secretaria de infraestrutura eio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico SEIMADE 
Funcional: 15.452 0017 Serviços Urbanos 
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Projeto/Atividade 2035. 	Manutenção das Atividades da Gerência de Desenvolvimento 
Urbanos e Estradas Vicinais. 
Elemento-  0,39 oaoo oo.00.00 01.0000 (0000) Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Código reduzido 000154 

5 - Da Estimativa de Custos 
5.1- Conforme pesquisa junto ao fornecedor na 29/04/2020 onde foi encaminhado via  
email  a cotação para Contratação de empresa de horas tecnicas e fornecimento de 
pegas para manutenção nas máquinas pesadas que atende a frota do 
Desenvolvimento Urbano e Estradas Vicinais do Municipio de Santa Rita do Pardo - 
MS na importância de R$ 285.125,23 ( Duzentos e oitenta mil e cinco mil, cento e vinte 
cinco reais e vinte e três centavos). 

6 - Dos Critérios de Julgamento: 
6.1- 0 critério de julgamento  sera  o menor valor por item, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7 - Das Condições de Fornecimento de Materiais e Prestação de Serviços: 
7 1 - O prazo para entrega de pegas 05 (cinco)  dies  no maximo e prestação de 
serviços 01 (um) dia  epos  abertura do chamado a partir da solicitação através de 
requisição, conforme solicitação da Contratante. 
8 - Do Local da Prestação de Serviços. 
8.1 -  Sera  na Oficina e Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS - situado a Rua: Marechal  Florian°  Peixoto, n° 910, das 08:00 hrs as 12.00 
hrs e das 14:00 hrs as 18100 hrs horário oficial de  Brasilia  

8.2 - Somente sere aceito o serviço se estiver de acordo  corn  as especificações 
contidas na requisição e neste Termo de Referência, 

8.3 -Todas as despesas de transporte,tributos,frete,carregamento,descarregamento, 
Encargos trabalhistas e previdenciarios e outros decorrentes direita e indiretamente no 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusive da contratada 

8.4 - No caso falta de suporte técnico locai, os serviços poderão serem 
prestados na sede do contratado. 

9 - Do Pagamento. 
9.1 - A note fiscal/fatura especificada deverá ser apresentada, juntamente com a 
entrega dos materiais, no seguinte endereço: Rua Marechal  Florian°  Peixoto. n°910, 
Bloco A, em Santa Rita do Pardo/MS. 
9.2 - Os pagamentos devidos a. contratação serão depositados em conta corrente, em 
ate 30 (trinta) dias,  epos  a entrega dos produtos, de acordo com o quantitativo 
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entregue e. depois que devidamente conferidas e atestadas por servido 
Prefeitura,  sera  mediante deposito em conta bancária. 
10— Da Vigência: 
10. 1 0 período de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses 

11- Da Fiscalização cio Contrato: 
11 1-A fiscalização  sera  exercida pelo Contratante, através do servidor designado 
pela Secretaria de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econornico-
SEIMADE, sendo um titular e dois suplentes, no qual atestará no documento fiscal 
correspondente o recebimento da prestação de serviços mecânicos, referido nesse 
processo, segue abaixo os nomes. 
Fiscal Titular: Jose Aparecido dos Santos; 
Fiscal Suplente' Alvino  Valentin  Neto, 
Fiscal Suplente.  Marto  Henrique  Nantes  
12 — Gestor da Contratação. 
12.1 —0 gestor desta contratação sere o Senhor Elias  Sib  da Silva Lima, Secretario de 
lnfraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico — SEIMADE, o qual 
controlará todo o processo no fornecimento desses materiais, referido nesse processo. 
13- Das Informações: 
13.1 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao 
departamento de Licitação/Compras e Secretaria de Infra- Estrutura da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS, estando disponível para atendimento de 
Segunda a Sexta-Feira das 08h0Omin horas as 12:00 horas e das 14:00 horas 
as 18:00 horas, horário oficial de  Brasilia,  na Rua Marechal  Florian°  Peixoto n° 
910, centro, Telefone (0xx67) 3591-1223/3591.1225. 
14- Das Considerações  Finals.  
14.1- A  empress  contrata devera cumprir integratmente com as  exigencies  
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elabora pelos Setores de licitações 
e contratos. 
142- A Secretaria de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econormco-
SEIMADE fica concedida  corn  poderes de embargo á contratada quando for 
constatada irregularidade ou seja desobediência  ostensive  as especificações quando 
constatar incompatibilidade comprovada no fornecimento dos serviços e produtos ou 
comportamento inconveniente. 

Elias"Sib da Silva Lima 
Secretario de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico — SEIMADE 

Santa Rita do Pardo/MS, 29 de Abril de 2020 
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